
             

           CÂMARA DOS DEPUTADOS
          Deputado Federal DUARTE
           

COMISSÃO DO TRABALHO

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº             DE 2024
(Do Sr. Duarte Jr.)

Requer a realização de Audiência Pública para debater
a  importância  da  profissão  de  psicomotricidade  e
necessidade  de  criação  dos  conselhos  federais  e
regionais.

Senhor Presidente,

Venho requerer a deliberação desta ínclita comissão, nos termos do artigo 24, III,
e  255 do Regimento  Interno da Câmara  dos  Deputados,  para  a  realização  de  reunião  de
audiência pública, em data oportuna, 

Requer a realização de Audiência Pública para debater a importância da profissão
de psicomotricidade e necessidade de criação dos conselhos federais e regionais.

Aproveito esta oportunidade para solicitar que sejam remetidos convites para as
autoridades abaixo:

I- MINISTÉRIO DA SAÙDE;
II- MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO;
III- ELISANGELA GUSI -  PISCOMOTRICISTA E COORDENADORA DA

COMISSÃO DA ABP;
IV- RITA THOMPSON -  PRESIDENTE  DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE PSCICOMOTRICIDADE;
V- ADRIANA CANÇADO MUNAYER -  PRESIDENTE DO CAPÍTULO 

DE MINAS GERAIS;
VI- FABIANO MACHADO BERNERT - PRESIDENTE ABP REGIAO SUL
VII- CELSO MASTRASCUSA - MEMBRO DA COMISSÃO CIENTÍFICA 

DA ABP SUL
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JUSTIFICAÇÃO

O requerimento de audiência  tem como intuito  debater  a criação desses órgãos de
fiscalização e supervisão é fundamental para o fortalecimento e a regulamentação da profissão
de  Psicomotricista  em  todo  o  território  nacional.  Através  do  Conselho  Federal  e  dos
Conselhos Regionais, será possível garantir a qualidade dos serviços prestados, bem como
assegurar o cumprimento das normas éticas e técnicas que regem a prática profissional nesse
campo específico. 

Os Conselhos terão a competência de fiscalizar o exercício da profissão, zelar pelo
cumprimento do Código de Ética Profissional, promover a valorização e o aprimoramento dos
profissionais,  além  de  atuar  como  órgãos  consultivos  em  assuntos  relacionados  à
Psicomotricidade. 

Sala da Comissão, 04 de Junho de 2024.

Deputado Duarte Jr.
PSB/MA
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